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PORTARIAS

PORTARIA 602/2022
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica exonerado a pedido, a partir de 16 de novem-
bro de 2022, do cargo de provimento em comissão, o ser-
vidor abaixo relacionado, lotado no gabinete da Vereadora 
Dandara Tonantzin Silva Castro:

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 03
Lucas Gabriel de Carvalho Veiga.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 11 de novembro de 2022.

SERGIMAR ANTÔNIO DE MELO
(Sérgio do Bom Preço)

Presidente

JUSTIFICATIVAS

JUSTIFICATIVA
ADITAMENTO N° 035/2022

CONTRATO INICIAL Nº: 026/2022
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA
CONTRATADA: EXPERTS INFORMÁTICA EIRELI
Vem à Procuradoria, solicitação de aditamento ao Contra-
to nº 026/2022, oriundo do Pregão 017/2022, firmado com 
EXPERTS INFORMÁTICA EIRELI, cujo objeto é o na prestação 
de serviços de natureza continuada para acesso à solução 
integrada de colaboração e comunicação corporativa base-
ada em nuvem, Google Workspace.
Considerando ainda se tratar de um serviço contínuo, que 
sua interrupção poderia ocasionar prejuízos aos serviços já 
iniciados.
Com fulcro no artigo 57, inciso IV da Lei 8.666/93 possibi-
lita a prorrogação do contrato administrativo que envolve 
a utilização de programas de informática para o prazo má-
ximo admitido pela Lei nº 8.666/93 de 48 meses, o qual 
pedimos vênia: 
Art. 57.  ....
IV - 	 ao aluguel de equipamentos e à utilização de pro-
gramas de informática, podendo a duração estender-se 
pelo prazo de até 48(quarenta e oito) meses, após o início 
da vigência do contrato. 
Resta previsto expressamente na cláusula quinta, a possibi-
lidade de prorrogação, para que seja mantida a continua-
ção dos bons trabalhos prestados pela Contratada. 
O sistema integrado é uma ferramenta de uso essencial pe-
los Departamentos/Seções que o utilizam, tem sido pres-
tado de forma satisfatória, rotineira e permanente, sendo 
de extrema relevância sua prorrogação a fim de manter o 
funcionamento, agilidade e eficiência dos trabalhos.
Considerando que todas as cláusulas vigentes do contrato 
estão sendo obedecidas a contento pela empresa:
Por todos os motivos acima expostos, entendemos, que há 
viabilidade para realização do aditamento e continuação da 
prestação de serviço pela contratada.
Uberlândia, 09 de novembro de 2022.

Gabriel Paranhos Couto da Costa
Assessor Jurídico -Mat 012478

DESPACHO DO PRESIDENTE
Diante dos motivos expostos na justificativa apresentada, 
por estar de acordo com as normas contratuais, AUTORIZO 

o aditamento ao Contrato nº 026/2022 para o período de 
01/01/2023 a 31/12/2023, firmado com a empresa EXPERTS 
INFORMÁTICA EIRELI.
Uberlândia, 09 de novembro de 2022.

SERGIMAR ANTÔNIO DE MELO
Presidente

DESPACHO DO ORDENADOR
Por todos os motivos apresentados para a realização de 
novo aditamento ao contrato firmado com a empresa EX-
PERTS INFORMÁTICA EIRELI, descritos na Justificativa, con-
forme estabelece a Lei nº 8.666/93, considero AUTORIZADA 
a respectiva despesa.
Uberlândia, 09 de novembro de 2022.

LEANDRO CASSIANO NEVES
1º Secretário-Ordenador de Despesa

EXTRATOS

EXTRATO DE ADITAMENTO
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA
Contratado: EMPRESA EXPERTS INFORMÁTICA EIRELI
Espécie: Aditamento nº 035/2022.
Fundamento: Este aditamento se dá com fundamento na 
Cláusula Quinta do Contrato nº 026/2022 decorrente da lici-
tação modalidade Pregão Eletrônico nº 017/2022, Processo 
nº 036/2022, homologado em 03/08/2022, do tipo “menor 
preço global do lote” atendendo o disposto na legislação 
vigente e solicitação de material/contratação de serviço 
com Protocolo nº.  006622 de 14/10/2022.
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do contrato por 
mais 12 (doze) meses.
Valor global estimado:  R$ 26.976,00 (vinte seis mil, nove-
centos e setenta e seis reais).
Prazo: De 01/01/2023 até 31/12/2023.
Data da Assinatura: 09/11/2022.

SERGIMAR ANTÔNIO DE MELO
Presidente

LEANDRO CASSIANO NEVES
1º Secretário-Ordenador de Despesa

ATAS

RESUMO DA ATA DA 8ª REUNIÃO DO 10º PERÍODO DA 2ª SES-
SÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM ONZE DE NOVEMBRO DE 
2022 SEXTA-FEIRA. COMPONENTES DA MESA: Presidente – 
Sérgio do Bom Preço; 1ª Vice-Presidente – Gláucia da Saúde; 
2º Vice-Presidente – Sargento Ednaldo; 3º Vice-Presidente 
– Ronaldo Tannús; 1º Secretário e Ordenador de Despesas – 
Leandro Neves; 2º Secretário – Eduardo Moraes. ABERTURA: 
Ao décimo primeiro dia do mês de novembro de dois mil e 
vinte e dois, sexta-feira, a 1ª Vice-Presidente, Gláucia da 
Saúde, declarou aberta a presente reunião, fez a leitura 
bíblica do dia e convidou a todos os presentes para ouvirem 
o Hino Nacional Brasileiro. APRESENTAÇÃO DE PROJETOS: 
Foram Considerados Objetos de Deliberação: 01) Projeto 
de Lei que Altera dispositivo da Lei 9.762, de 06 de março 
de 2.008 que “Institui e denomina Parque Municipal Virgílio 
Galassi o conjunto dos próprios públicos que menciona e 
dá outras providências”, de autoria do Vereador Carrijo; 
02) Projeto de Lei que Autoriza a transferência de recur-
sos do orçamento da Secretaria Municipal de Agronegócio, 
Economia e Inovação no valor de R$44.950,00 (quarenta e 
quatro mil, novecentos e cinquenta reais) à entidade que 
menciona, de autoria do Prefeito Municipal; 03) Projeto de 
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EXPEDIENTE

Lei que Autoriza a transferência de recursos do orçamento 
da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo no valor de R$ 
270.000,00 (duzentos e setenta mil reais) às entidades que 
menciona, de autoria do Prefeito Municipal; 04) Projeto de 
Lei que Altera a Lei nº 11.348, de 22 de abril de 2013, e suas 
alterações, que “Dispõe acerca da implantação do sistema 
de estacionamento rotativo eletrônico pago de veículos nas 
vias e logradouros públicos do município de Uberlândia e 
dá outras providências”, de autoria do Prefeito Municipal. 
ENCAMINHAMENTO PARA COMISSÕES: Foram encaminhados: 
PARA COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS, SOCIAIS E DO CON-
SUMIDOR: Projeto de Lei nº 961/22 que Considera entidade 
de utilidade pública a Fraternidade na Rua Uberlândia, de 
autoria do Vereador Walquir. PARA COMISSÃO DE LEGISLA-
ÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇA-
MENTO E TRIBUTOS E COMISSÃO DE POLÍTICA RURAL E AD-
MINISTRAÇÃO DOS DISTRITOS: Projeto de Lei nº 974/22 que 
Autoriza a transferência de recursos do orçamento da Se-
cretaria Municipal de Agronegócio, Economia e Inovação no 
valor de R$44.950,00 (quarenta e quatro mil, novecentos e 
cinquenta reais) à entidade que menciona, de autoria do 
Prefeito Municipal. PARA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUS-
TIÇA E REDAÇÃO, COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E 
TRIBUTOS E COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E CIÊNCIA: 
Projeto de Lei nº 975/22 que Autoriza a transferência de 
recursos do orçamento da Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo no valor de R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil 
reais) às entidades que menciona, de autoria do Prefeito 
Municipal. PARA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E RE-
DAÇÃO, COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E TRIBUTOS E 
COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, HABITAÇÃO E URBANISMO: 
Projeto de Lei nº 976/22 que Altera a Lei nº 11.348, de 
22 de abril de 2013, e suas alterações, que “Dispõe acer-
ca da implantação do sistema de estacionamento rotativo 
eletrônico pago de veículos nas vias e logradouros públicos 
do município de Uberlândia e dá outras providências”, de 
autoria do Prefeito Municipal. DEVOLUÇÃO DE PROJETOS: 
Foi devolvido para o autor o Projeto de Lei nº 958/22 que 
Institui o Dia Municipal do Esporte Paralímpico e dá outras 

providências, de autoria do Vereador Raphael Leles. ORDEM 
DO DIA: ATAS: Foi aprovada a ata da 7ª Reunião do 10º Perí-
odo da 2ª Sessão Ordinária. REQUERIMENTOS: Foram apro-
vados os requerimentos, indicações e moções nºs 61319 a 
61338, 61340, 61341, 61343 a 61356, 61358 a 61366, 61368 
a 61386, 61388 a 61418, 61439/22. Foram aprovados os 
pedidos de informação nºs 1101 a 1103/22. PROJETOS EM 
DISCUSSÃO: Em 2ª Discussão e Redação Final foi aprovado: 
Projeto de Lei nº 971/22 que Desafeta do domínio público e 
autoriza a alienação do imóvel que menciona, e dá outras 
providências, de autoria do Prefeito Municipal, aprovado 
por 21 votos favoráveis e 05 ausências. Em 1ª Discussão 
foram aprovados: 01) Projeto de Lei nº 967/22  que Autori-
za a transferência de recursos do orçamento da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Habitação 
no valor de R$ 250.359,00 (duzentos e cinquenta mil, tre-
zentos e cinquenta e nove reais) à entidade que mencio-
na, de autoria do Prefeito Municipal, aprovado por 19 vo-
tos favoráveis e 07 ausências; 02) Projeto de Lei nº 970/22 
que Desafeta do domínio público e autoriza a alienação do 
imóvel que menciona, e dá outras providências, de autoria 
do Prefeito Municipal, aprovado por 21 votos favoráveis e 
05 ausências. O Vereador Cristiano Caporezzo participou da 
reunião de forma remota e registrou presença pelo apli-
cativo do sistema de processo legislativo que está em fase 
de testes. O Presidente, Sérgio do Bom Preço, agradeceu a 
presença, convocou todos os Vereadores para a 9ª Reunião 
do 10º Período da 2ª Sessão Ordinária, que será realizada 
no dia 16 de novembro de 2022, quarta-feira, no horário 
regimental, e encerrou a presente reunião da qual mandou 
lavrar esta ata que, depois de lida e aprovada, será por 
mim assinada e transcrita nos anais da Câmara Municipal, 
em resumo.

SÉRGIO DO BOM PREÇO
Presidente

LEANDRO NEVES
1º Secretário


